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ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 824/2017 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre vereadora Rute Costa institui no 
Calendário de Eventos do Município de São Paulo o Dia da Reforma Protestante. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
legalidade com substitutivo, o qual visa adequar a redação do projeto aos ditames da técnica 
legislativa vigente. 

A Comissão de Administração Pública manifestou-se favoravelmente ao substitutivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

O presente projeto de lei institui o Dia da Reforma Protestante, a ser comemorado 
anualmente em 31 de outubro. O Legislativo Municipal realizará sessão especial nesse dia 
para homenagear as Igrejas Evangélicas. 

A Reforma Protestante foi o movimento de renovação da Igreja liderado por Martinho 
Lutero. Ocorreu no século XVI e teve início na Europa Central. 

A Reforma Protestante foi responsável pela criação de várias igrejas, sendo que todas 
elas se declararam fora da autoridade do Papa. 

Em virtude do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura deve prosperar, sendo, portanto, favorável o parecer 
nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 02/10/2019. 
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